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Projeto de Decreto Legislativo Nº 137/2025

“Dispõe sobre a outorga do Diploma de Mérito de Gestão Pública ao Sr. Júlio Cesar Portela e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições que legais, DECRETA:

[bookmark: _Hlk215834937]Art. 1o Fica concedido o Diploma de Mérito de Gestão Pública ao Senhor Júlio Cesar Portela.
Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO 
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente

	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário

	PRISCILLA S. MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS A. DA SILVA SANTOS
3º Secretário


	AKDENIS MOHAMAD KOURANI
Vereador
	AFONSO DA SILVA
Vereador

	DONIZETTI DIAS CARVALHO
Vereador
	ELIAS VASCONCELOS ARAUJO
Vereador

	FABIO DE FREITAS
Vereador
	IVONILDO ANDRADE DA HORA
Vereador

	JONAS HENRIQUE SALMEN MORAES GONÇALVES
Vereador
	MARINA DE CASTRO DORNELLAS
Vereadora


	MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora
	PEDRO AUGUSTO FIGUEIRÓ DE OLIVEIRA
Vereador

	THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
Vereador
	YACER ISSA KOURANI
Vereador







JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Diploma de Mérito de Gestão Pública ao Senhor Júlio César Portela.
Com uma vida marcada pela fé, pelo trabalho e por um profundo compromisso com o próximo, Júlio César Portela consolidou um legado de dedicação exemplar à comunidade itapeviense. Seu engajamento em iniciativas de caráter social, educacional e espiritual revela valores que sustentam o crescimento humano e coletivo, sempre pautado pela ética, responsabilidade e solidariedade.
Ao longo de sua atuação pública, exerceu com excelência o mandato de Vereador por quatro legislaturas, tendo sido também Presidente da Câmara Municipal de Itapevi, ocasião em que contribuiu para o aprimoramento da gestão legislativa, para a institucionalização de boas práticas administrativas e para o fortalecimento da representatividade democrática.
Reconhecer sua contribuição por meio deste Diploma é não apenas um ato de justiça, mas também uma forma de valorizar cidadãos que, como Júlio César Portela, dedicam sua vida ao serviço público e à promoção do bem comum.
Diante do exposto, submeto o presente Projeto à apreciação dos Nobres Pares, confiando na sua aprovação.
Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.
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